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DECRETO N° 5.746, DE 13 DE MAIO DE 2015
Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar de adequação, autorizado pela Lei nº 3.234 de 18 de dezembro de 2014.
ACIR FILLÓ DOS SANTOS, PREFEITO DA CIDADE DE FERRAZ DE VASCONCELOS, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI;
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto o Orçamento Fiscal de Seguridade Social, Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 2.344.884,44 (dois milhões trezentos e quarenta e quatro mil, oitocentos e oitenta e quatro reais e quarenta e quatro centavos), visando adequação das dotações orçamentárias constante na Lei Municipal nº 3.234/2014:
Fiscal:

	Código
	Especificação
	Valor R$

	Anexo I
Programa de Trabalho: (Suplementação)
	Crédito Suplementar

Recursos de Todas as Fontes

	Órgão: 02.00
	Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos
	

	Unidade: 02.01
	Secretaria Mun. de Assuntos Jurídicos
	

	Funcional
	Programática
	Cat. Econ.
	Grupo

Nat. Desp.
	Mod. de Aplicação
	Fonte 
	
	

	Função /Subfunção
	Programa /Ação
	
	
	
	
	
	

	20
	
	
	
	
	
	Encargos Especiais 
	

	20.046
	
	
	
	
	
	Outros Encargos Especiais 
	

	20.046
	2001
	
	
	
	
	Governança e Gestão de Políticas Públicas
	

	20.046
	2001.2264
	
	
	
	
	Indenizações de Sentenças Judiciais e Prec.
	

	
	
	3
	
	
	
	Despesas Correntes 
	

	
	
	3
	3
	
	
	Outras Despesas Correntes 
	

	
	
	3
	3
	90
	
	Aplicações Diretas
	

	
	
	
	
	
	01
	Tesouro 
	346.346,40

	Órgão: 08.00
	Secretaria da Promoção e Desenvolvimento
	

	Unidade: 08.01
	Secret. Promoção e Desenvolvimento Social
	

	Funcional
	Programática
	Cat. Econ.
	Grupo

Nat. Desp.
	Mod. de Aplicação
	Fonte 
	
	

	Função /Subfunção
	Programa /Ação
	
	
	
	
	
	

	08
	
	
	
	
	
	Assistência Social
	

	08.122
	
	
	
	
	
	Administração Geral
	

	08.122
	4001
	
	
	
	
	Promoção e Desenvolvimento da Assistência 
	

	08.122
	4001.2363
	
	
	
	
	Gestão da Secretaria Municipal de Promoção
	

	
	
	3
	
	
	
	Despesas Correntes 
	

	
	
	3
	3
	
	
	Outras Despesas Correntes 
	

	
	
	3
	3
	90
	
	Aplicações Diretas
	

	
	
	
	
	
	01
	Tesouro 
	5.415,99

	Órgão: 08.00
	Secretaria da Promoção e Desenvolvimento
	

	Unidade: 08.02
	Fundo Municipal de Assistência Social
	

	Funcional
	Programática
	Cat. Econ.
	Grupo

Nat. Desp.
	Mod. de Aplicação
	Fonte 
	
	

	08
	
	
	
	
	
	Assistência Social
	

	08.244
	
	
	
	
	
	Assistência Comunitária
	

	08.244
	4001
	
	
	
	
	Promoção e Desenvolvimento da Assistência
	

	08.244
	4001.2366
	
	
	
	
	Gestão do Fundo Municipal da Assistência S.
	

	
	
	3
	
	
	
	Despesas Correntes 
	

	
	
	3
	3
	
	
	Outras Despesas Correntes 
	

	
	
	3
	3
	90
	
	Aplicações Diretas
	

	
	
	
	
	
	02
	Transferências e Convênios Estaduais - Vinc 
	1.500,00

	08.244
	4001.2171
	
	
	
	
	Desenvolvimento da Proteção Social Especial
	

	
	
	3
	
	
	
	Despesas Correntes 
	

	
	
	3
	3
	
	
	Outras Despesas Correntes 
	

	
	
	3
	3
	90
	
	Aplicações Diretas
	

	
	
	
	
	
	01
	Tesouro  
	

	Órgão: 09.00
	Secretaria Municipal de Saúde
	

	Unidade: 09.01
	Fundo Municipal de Saúde
	

	10
	
	
	
	
	
	Saúde 
	

	10.301
	
	
	
	
	
	Atenção Básica
	

	10.301
	1001
	
	
	
	
	Gestão da Saúde com Eficiência
	

	10.301
	1001.2001
	
	
	
	
	Desenvolvimento da Atenção Básica em Saúde
	

	
	
	3
	
	
	
	Despesas Correntes 
	

	
	
	3
	3
	
	
	Outras Despesas Correntes 
	

	
	
	3
	3
	90
	
	Aplicações Diretas
	

	
	
	
	
	
	05
	Transferências e Convênios Federais – Vinc. 
	737.000,00

	10.302
	
	
	
	
	
	Assistência Hospitalar e Ambulatorial
	

	10.302
	1001
	
	
	
	
	Gestão da Saúde com Eficiência
	

	10.302
	1001.2011
	
	
	
	
	Manutenção dos serviços de Média e Alta Co.
	

	
	
	3
	
	
	
	Despesas Correntes 
	

	
	
	3
	3
	
	
	Outras Despesas Correntes 
	

	
	
	3
	3
	90
	
	Aplicações Diretas
	

	
	
	
	
	
	05
	Transferências e Convênios Federais – Vinc. 
	

	10.303
	
	
	
	
	
	Suporte Profilático e Terapêutico
	

	10.303
	1001
	
	
	
	
	Gestão da Saúde com Eficiência
	

	10.303
	1001.2020
	
	
	
	
	Manutenção dos Serviços de Assistência Far
	

	
	
	3
	
	
	
	Despesas Correntes 
	

	
	
	3
	3
	
	
	Outras Despesas Correntes 
	

	
	
	3
	3
	90
	
	Aplicações Diretas
	

	
	
	
	
	
	05
	Transferências e Convênios Federais – Vinc.
	50.000,00

	Órgão: 10.00
	Secretaria Municipal de Serviços Urbanos
	

	Unidade: 10.01
	Secretaria Municipal de Serviços Urbanos
	

	Funcional
	Programática
	Cat. Econ.
	Grupo

Nat. Desp.
	Mod. de Aplicação
	Fonte 
	
	

	Função /Subfunção
	Programa /Ação
	
	
	
	
	
	

	15
	
	
	
	
	
	Urbanismo  
	

	15.122
	
	
	
	
	
	Administração Geral
	

	15.122
	5010
	
	
	
	
	Gestão de Revitalização Urbana e Ambiental
	

	15.122
	5010.2190
	
	
	
	
	Gestão da S.M de Serviços Urbanos
	

	
	
	3
	
	
	
	Despesas Correntes 
	

	
	
	3
	3
	
	
	Outras Despesas Correntes 
	

	
	
	3
	3
	90
	
	Aplicações Diretas
	

	
	
	
	
	
	05
	Transferências e Convênios Federais – Vinc.
	40.400,15

	
	
	4
	
	
	
	Despesas de Capital 
	

	
	
	4
	4
	
	
	Investimentos 
	

	
	
	4
	4
	90
	
	Aplicações Diretas
	

	
	
	
	
	
	05
	Transferências e Convênios Federais – Vinc.
	84.441,14

	
	
	
	
	
	
	Total Geral
	2.344.884,44


Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio da Uva Itália, 13 de maio de 2015.

ACIR FILLÓ DOS SANTOS 
Prefeito
MICHAEL CAMPOS CUNHA
Secretário Municipal de Fazenda

Registrado na Secretaria Municipal da Administração – Divisão de Expediente e Documentação e publicado no Quadro de Editais do Paço Municipal na mesma data.

ARNALDO ANTUNES DE SOUZA
Secretário Municipal de Administração
Este texto não substitui o publicado e arquivado pela Câmara Municipal.
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